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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PREÂMBULO
[bookmark: _Hlk184720103]DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
Processo n° 00029/2026 de 19 de fevereiro de 2026
ID CidadES Contratação nº 2026.501C2600012.09.0002

O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE - CIM NORTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, torna público aos interessados que realizará Dispensa de Licitação, do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor valor global”, em conformidade com o art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aplicando-se subsidiariamente as disposições da Lei Complementar nº 123/2006, bem como as exigências estabelecidas neste Aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as condições a seguir:

DATA DE INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS:  20/02/2026
DATA DE ENCERRAMENTO DAS PROPOSTAS: 27/02/2026
FORMA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

I) As propostas poderão ser encaminhadas, preferencialmente, através dos seguintes endereços eletrônicos: compras@cimnorte.es.gov.br ou

II) As propostas poderão, também, ser entregues no Setor de Licitações, na Sede da Unidade Cuidar Norte, situada na Rodovia XV de Novembro, 420, São Francisco – Nova Venécia/ES – CEP: 29.830-000, dentro do horário de expediente do órgão, sendo, das 07h00min às 11h30min e das 13h00mim às 17h00mim.

RECEBIMENTO DA HABILITAÇÃO: A empresa detentora da proposta mais vantajosa, será convocada para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 01 (um) dia útil após a convocação.

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em locação de sistema de monitoramento por câmeras com a inclusão de Implantação e Manutenção afim de atender todas as dependências administrativas gerenciadas pelo CIM NORTE.  conforme Termo de Referência – Anexo I e Modelo de Proposta anexo IV deste instrumento convocatório. 
1.2. A contratação será formada por 1 (um) item, conforme Termo de Referência – Anexo I e Modelo de Proposta anexo IV deste instrumento convocatório. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global do lote, observado o valor máximo aceitável apurado através do orçamento estimável, para cada item e demais exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
2.1. Poderão participar desta DISPENSA somente os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto deste AVISO DE DISPENSA, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste AVISO e seus anexos. 
2.1. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015, observadas as disposições constantes do art. 4º, caput, da Lei nº 14.133/21, de acordo com o objeto da contratação da presente Dispensa.
[bookmark: _Hlk194524323]2.2. O fornecedor interessado, em razão da prevalência dos atos virtualizados na Lei 14.133/2021, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a proposta de preços, até a data, horário e forma estabelecidos no preâmbulo deste instrumento.
2.2.1 - Será de inteira responsabilidade das proponentes o meio escolhido para entrega das propostas, não sendo consideradas quaisquer propostas recebidas intempestivamente, ainda que em razão de caso fortuito, força maior ou fato de terceiros;
2.2.2 - Não será considerada para qualquer efeito de recebimento de propostas, a entrega em forma ou local diferente do indicado no preâmbulo deste aviso.
2.3. Não poderão participar desta dispensa os interessados: 
2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 
2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
a.1) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar com o CIM NORTE/ES; 
d) Que estejam cumprindo sanção na forma de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública que trata o artigo 1º da Lei nº 14.133, de 2021.
e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
h) empresa declarada inidônea por qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal; 
i) empresa suspensa ou impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública no âmbito do Estado do Espírito Santo; 
j) empresas impedidas de licitar ou contratar com o CIM NORTE/ES.
2.3.3.1. Aplica-se o disposto na alínea “c e d” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 
2.3.4. Por se tratar de processo de dispensa de licitação, onde se prima pela celeridade processual, não poderão participar empresas que estejam constituídas em sociedades cooperativas. 
2.3.5. Caberá aos interessados acompanhar o procedimento da presente dispensa, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância ou desatendimento de qualquer mensagem encaminhada nos e-mails emitidos pela Administração, ainda que tenha sido direcionada automaticamente para a sua caixa de spam.
3. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
3.1. As propostas serão encaminhadas na forma do modelo constante do Anexo IV, contendo a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto e o preço, de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, de forma clara e detalhada, não se admitindo propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos, sob pena de desclassificação:
a) ser elaborada em papel timbrado da empresa, preenchida e redigida em língua portuguesa, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada a última folha e rubricada as demais pelo representante legal do interessado ou procurador legítimo e legalmente constituído e comprovado por procuração vigente encaminhada juntamente com a proposta; 
b) deverá conter a razão social, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, e-mail; 
c) descrição completa e detalhada do objeto, sendo obrigatório especificar quando necessário a sua marca e modelo, não sendo admitido duas ou mais marcas para o mesmo item; 
d) preço unitário e total dos itens, expressos em numeral e em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no Termo de Referência; 
e) constar o número da conta corrente, o nome da instituição financeira e a respectiva agência onde deseja receber seu pagamento; 
f) prazo de validade da proposta: no mínimo de 60 dias corridos; 
3.2. Conforme o modelo da proposta – ANEXO IV, o proponente declara que o seu preço compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o proponente. 
3.4. Em caso de divergência de valores entre o preço unitário e o valor total, prevalecerá o valor unitário. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA NEGOCIAÇÃO 
4.1. No primeiro dia útil posterior ao encerramento de recebimento das propostas, indicado no preâmbulo deste Aviso, será realizada a classificação e julgamento das propostas e, será convocada a empresa detentora da proposta mais vantajosa para o CIM NORTE/ES, para envio da documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, no prazo de 01 (um) dia útil após a convocação.
4.2. Os interessados deverão manter-se atentos a caixa de e-mails do endereço informado na proposta, inclusive verificando a caixa de spam, sendo desclassificados se não atenderem os prazos conferidos pelo agente nas mensagens enviadas. 
4.3. O Agente de contratação verificará a conformidade das propostas quanto à adequação do objeto e a compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, e classificará o primeiro melhor preço. 
4.4. Definido o resultado do julgamento o agente negociará condições mais vantajosas com o primeiro colocado, através de e-mail. 
4.4.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4.4.2. Em qualquer caso, concluída a negociação e readequado o valor da proposta, será enviado proposta ajustada, e se necessário documentos complementares, em até 2 (duas) horas após notificação por e-mail. 
4.5. O procedimento de classificação das propostas e de negociação será registrado em ata. 
4.6. Se as propostas forem desclassificadas ou todos os fornecedores inabilitados (procedimento fracassado) ou não houverem interessados (procedimento deserto), a Administração poderá: 
4.6.1. valer-se para a contratação, de cotação obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, na ordem de classificação do menor preço, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas, após notificação por e-mail no prazo de até 24 horas. 
4.6.1.1. apreciada a cotação e a documentação de habilitação do fornecedor, e atendidos os critérios exigidos para a contratação, este será declarado vencedor. 
4.6.2. republicar o presente Aviso com uma nova data, respeitados os prazos mínimos e pelas mesmas vias da publicação anterior.
4.7. Será desclassificada a proposta que: 
4.7.1. contiver vícios insanáveis; 
4.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
4.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
4.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 
4.7.6. apresentar preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e de mercado. 
4.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, respeitada a ordem de classificação. 
4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 

5. DA HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos para fins de habilitação estão previstos no Termo de Referência anexo I, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
5.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros;
5.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação;
5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
5.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
5.4. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
5.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta;
5.6. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme Anexo V. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas. 
6.3. Alternativamente, a Administração enviará o Termo de Contrato ou instrumento equivalente para a assinatura digital, e a devolução pelo e-mail licitacao@cimnorte.es.gov.br.
6.4. A assinatura do contrato ou instrumento equivalente vinculará a contratada à sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus Anexos. 
6.4.1. A Contratada reconhecerá que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
6.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contado do primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos Municípios do Espírito Santo (DOM/ES).

7. DAS SANÇÕES 
[bookmark: _Hlk184727676]7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o procedimento de contratação ou execução do contrato;
i) Praticar ato fraudulento no procedimento de contratação ou na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k)	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2.	Serão aplicados ao responsável pelas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/2021;
II - Impedimento de licitar e contratar com o CIM NORTE/ES e Municípios Consorciados, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §4º, da lei nº 14.133/2021;
III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “h”, f”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Termo, bem como alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que justifiquem as imposições de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021;
IV – Multa:
(1)	moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 12 (dois) dias;
(a)	O atraso superior a 12 (doze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/21.
(2)	Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h” a “j” do subitem 7.1, de 5 % (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato;
(3)	Compensatória, para a inexecução total do contrato, prevista na alínea “c” do subitem 7.1, de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;
(4)	Para infração descrita na alínea “b” do subitem 7.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato;
(5)	Para a infração descritas nas alíneas “d”, “e”, “f” e “g” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 3% (três por cento), do valor do contrato;
(6)	Para a infração descritas na alínea “a” do subitem 7.1, a multa será de 0,5% (meio por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do contrato;
7.3.	A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei 14.133/21).
7.4.	Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).
7.5.	Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 14.133/21).
7.6.	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 14.133/21).
7.7.	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
7.8.	A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
7.9.	Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021.
7.10.	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
7.11.	O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
7.12.	A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
7.13.	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/21.

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. A homologação do resultado desta contratação direta será divulgada na imprensa oficial do órgão Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo (DOM/ES) e mantido no site oficial do CIM NORTE cimnorte-es.portaltp.com.br, e encaminhada aos fornecedores participantes, através de e-mail informado na proposta. 
8.2. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente de contratação na respectiva notificação. 
8.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
8.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
8.5. Os casos omissos serão subsidiados em conformidade com as disposições da Lei federal 14.133/2021. 
8.6. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;
ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO; e

Nova Venécia - ES, 20 de fevereiro de 2026





Danielle dos Santos 
Chefe do setor de compras e contratações compartilhadas 
CIMNORTE/ES














ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA


1. OBJETO
1.1. [bookmark: _Hlk222141979]O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em locação de sistema de monitoramento por câmeras com a inclusão de  Implantação e Manutenção afim de atender todas as  dependências administrativas gerenciadas pelo CIM NORTE, conforme especificações constantes do Termo de Referência e seus Anexos, sob o regime de menor preço global, adotando-se critério de julgamento de menor preço, conforme termos e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A Contratação visa atender: as 11 bases descentralizadas do SAMU que estão localizadas nos municípios de Ponto Belo, Mucurici, Montanha, Pinheiros, Boa Esperança, Vila Pavão, Nova Venécia, Jaguaré, São Mateus, Conceição da Barra e Pedro Canário; a sede administrativa do SAMU em Nova Venecia e a Rede Cuidar Norte em Nova Venécia, de acordo com as especificações e quantidades do objeto descritas neste Termo de Referência. 


2. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
I. Natureza da Contratação: Licitação
II. Tipo de Licitação: Prestação de serviços com material
III. Classificação: Serviços 
IV. Modalidade Licitatória: Dispensa Eletrônica de Licitação 
V. Tipo: Menor Preço Global.
VI. Regime de Execução: direta.
VII. Admite Subcontratação: Não será permitida a Subcontratação.

2.1. Itens para proposta da licitação:

Lote ÚNICO

	Item
	Descrição
	Und
	Valor Unt
	Período
	Valor Total

	
1
	Serviço de locação com instalação e manutenção em todos os setores do SAMU (11 bases + sede administrativa)
	
 Serviço
	
	
12
	

	
2
	Serviço de locação com instalação e manutenção nas dependências da REDE CUIDAR 
	
 Serviço
	
	
12
	



3. DISPENSA DE ESTUDOS PRELIMINARES
Tendo em vista que a solução para atender à necessidade de Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em locação de sistema de monitoramento por câmeras com a inclusão de  Implantação e Manutenção afim de atender todas as  dependências administrativas gerenciadas pelo CIM NORTE se enquadra nos limites artigo 75, inc. II c/c §2° da Lei 14.133/2021, foi dispensada a elaboração dos Estudos Preliminares, consoante Art. 5º da Resolução 004/2024 que dispõe sobre a regulamentação das hipóteses de dispensa do estudo técnico preliminar no âmbito do Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM Norte/ES e dá outras providências.
4. [bookmark: _Hlk200999244]DESCRIÇÃO DE NECESSIDADE
4.1. A presente contratação tem por finalidade a implantação e manutenção de Sistema Integrado de Monitoramento Visual nas unidades sob gestão do CIM NORTE, abrangendo as bases descentralizadas do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), a sede administrativa do SAMU e a unidade da Rede Cuidar Norte, considerando a criticidade dos serviços prestados, o funcionamento ininterrupto das atividades e a necessidade permanente de segurança patrimonial, operacional e institucional.
4.2. As bases descentralizadas do SAMU encontram-se distribuídas nos municípios de Ponto Belo, Mucurici, Montanha, Pinheiros, Boa Esperança, Vila Pavão, Nova Venécia, Jaguaré, São Mateus, Conceição da Barra e Pedro Canário. Nessas unidades permanecem viaturas operacionais, equipamentos médicos de alto valor agregado e equipes plantonistas em regime de 24 (vinte e quatro) horas por dia, todos os dias da semana. Trata-se de estruturas estratégicas para resposta a urgências e emergências regionais, cuja integridade física e funcional é indispensável para a continuidade do serviço público essencial de saúde.
4.3. A dispersão territorial dessas bases, muitas localizadas em áreas com baixa densidade populacional ou afastadas de centros urbanos, associada à ausência de vigilância presencial contínua, amplia a exposição a riscos como invasões, furtos, vandalismo, acessos indevidos e eventuais situações que coloquem em risco a integridade das equipes de plantão. Além disso, as áreas externas destinadas ao estacionamento das viaturas, os portões de acesso, garagens, depósitos e áreas de circulação interna configuram pontos sensíveis que demandam monitoramento permanente, considerando o valor patrimonial dos veículos e equipamentos embarcados.
4.4. A sede administrativa do SAMU, localizada no município de Nova Venécia, concentra atividades administrativas, coordenação operacional, setores financeiros, arquivos documentais e a base de distribuição farmacêutica responsável pelo armazenamento e controle de medicamentos e insumos estratégicos. O fluxo de servidores, prestadores de serviço e fornecedores, aliado à guarda de bens e produtos de relevância sanitária e econômica, impõe a necessidade de monitoramento dos acessos principais, áreas de carga e descarga, almoxarifado, depósitos, corredores internos, estacionamento e perímetro externo, com vistas à proteção patrimonial, rastreabilidade de acessos e mitigação de riscos operacionais.
4.5. No mesmo município de Nova Venécia encontra-se a unidade da Rede Cuidar Norte, responsável pelo atendimento especializado aos municípios consorciados. A unidade apresenta fluxo contínuo de usuários, profissionais de saúde e equipe administrativa, demandando monitoramento das áreas de recepção, salas de espera, corredores, acessos laterais, estacionamento e áreas técnicas restritas. A medida visa garantir a segurança de pacientes e servidores, prevenir incidentes, proteger equipamentos médicos e assegurar maior controle institucional sobre a circulação de pessoas.
4.6. Dessa forma, a implantação e manutenção de Sistema Integrado de Monitoramento Visual nas referidas unidades constitui medida necessária para o fortalecimento da segurança institucional, mitigação de vulnerabilidades estruturais, preservação do patrimônio público, proteção das equipes de trabalho e garantia da continuidade dos serviços essenciais de saúde prestados à população da região Norte do Estado do Espírito Santo. A solução tecnológica pretendida deverá possibilitar acompanhamento contínuo das áreas estratégicas, registro de ocorrências e suporte à gestão administrativa e operacional das unidades consorciadas.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. A contratação deverá contemplar o fornecimento, locação, instalação, configuração, manutenção preventiva e corretiva de Sistema Integrado de Monitoramento Visual, com equipamentos novos, sem uso anterior, em linha de fabricação, garantindo pleno funcionamento nas unidades sob gestão do CIM NORTE. 

5.2. Requisitos Técnicos dos Equipamentos
5.2.1. O sistema deverá utilizar câmeras IP tipo Bullet com especificações equivalentes ou superiores ao modelo DS-2CD1021G2-LIU (F), com resolução mínima de 2 Megapixels (1920x1080), tecnologia de compressão H.265 ou superior, detecção inteligente de presença humana e iluminação híbrida (IR + luz branca), possibilitando imagens coloridas em baixa luminosidade.
5.2.2. O sistema deverá contar com gravador digital (NVR ou solução equivalente) com armazenamento físico local, dimensionado para funcionamento ininterrupto 24 horas por dia, utilizando discos rígidos próprios para vigilância contínua. Deverá permitir acesso remoto seguro às imagens em tempo real e gravadas, com autenticação individualizada, e possibilitar futura integração a central unificada de monitoramento.
5.2.3. A infraestrutura deverá incluir cabeamento estruturado de qualidade certificada, devidamente organizado, identificado e instalado conforme normas técnicas aplicáveis. Deverão ser afixadas placas informativas indicando que o local é monitorado por sistema de câmeras.
5.3. Requisitos de Qualificação Técnica da Empresa
5.3.1. A empresa contratada deverá atuar comprovadamente no segmento de sistemas eletrônicos de segurança, com experiência específica em implantação e manutenção de sistemas de monitoramento por câmeras IP.
5.3.2. Deverá apresentar:
5.3.2.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando execução de serviços compatíveis em complexidade e porte com o objeto da contratação;
5.3.2.2. Comprovação de que possui equipe técnica própria ou vinculada, com qualificação para instalação, configuração e manutenção de sistemas de monitoramento eletrônico;
5.3.2.3. Estrutura operacional compatível com atendimento regional, considerando a dispersão das unidades nos municípios atendidos;
5.3.2.4. Central de atendimento para registro de chamados técnicos, com funcionamento contínuo para ocorrências críticas;
5.3.2.5. Capacidade de atendimento técnico em regime 24 (vinte e quatro) horas para falhas que comprometam a operação do sistema.
5.3.2.6. A empresa deverá demonstrar que possui expertise consolidada no segmento de segurança eletrônica, incluindo conhecimento técnico em redes IP, armazenamento de imagens, integração de sistemas e boas práticas de segurança da informação.

5.4. Requisitos Relacionados à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD)
5.4.1. Considerando que o sistema realizará captação e armazenamento de imagens que podem caracterizar dados pessoais, a contratada deverá observar integralmente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
5.4.2. Para tanto, deverá:
5.4.2.1. Garantir que o tratamento de dados pessoais ocorrerá exclusivamente para a finalidade institucional de segurança patrimonial e proteção institucional;
5.4.2.2.  Adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados contra acessos não autorizados, vazamentos, destruição, perda, alteração ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
5.4.2.3. Assegurar controle de acesso ao sistema por meio de autenticação individualizada, com registro de logs de acesso;
5.4.2.4. Manter confidencialidade sobre quaisquer informações ou imagens às quais tenha acesso em razão da execução contratual;
5.4.2.5.  Não utilizar, compartilhar, divulgar ou comercializar imagens captadas pelo sistema;
5.4.2.6.  Apoiar a Administração no atendimento a eventuais requisições de autoridades competentes relacionadas ao tratamento de dados.
5.4.2.7. A contratada deverá ainda orientar tecnicamente quanto às boas práticas de armazenamento, retenção e descarte de imagens, conforme diretrizes institucionais a serem estabelecidas pela Administração.
5.5. Manutenção e Suporte
5.5.1. A contratada deverá garantir manutenção preventiva periódica e manutenção corretiva sempre que necessário, incluindo substituição de equipamentos defeituosos, atualização de firmware e ajustes técnicos para assegurar o pleno funcionamento do sistema.
5.5.2. O atendimento técnico deverá ocorrer dentro de prazo compatível com a criticidade das unidades monitoradas, considerando que se tratam de estruturas vinculadas à prestação de serviço público essencial de saúde.

6. [bookmark: _Hlk200999517]JUSTIFICATIVAS PARA NÃO DIVISÃO EM LOTES 
6.1. A presente contratação não será dividida em lotes, considerando que o objeto consiste na locação de equipamentos de videomonitoramento, com inclusão de instalação, configuração, suporte técnico e manutenção preventiva e corretiva, compondo solução única e integrada destinada às unidades sob gestão do CIM NORTE. Trata-se de serviço contínuo e tecnicamente interdependente, cuja eficiência depende da padronização tecnológica, da uniformidade de equipamentos e da centralização da responsabilidade técnica em um único fornecedor.
6.2. Embora as unidades estejam distribuídas em diferentes municípios da região Norte do Estado do Espírito Santo, o sistema deverá operar de forma integrada, com compatibilidade entre câmeras, infraestrutura de rede, dispositivos de gravação, software de gerenciamento e mecanismos de acesso remoto, além de possibilitar futura integração a uma central única de monitoramento. A eventual fragmentação do objeto em lotes distintos poderia resultar na adoção de soluções tecnológicas diversas, comprometendo a interoperabilidade dos sistemas, dificultando a integração futura e gerando incompatibilidades técnicas que afetariam a continuidade do serviço.
6.3. Além disso, por se tratar de contrato de locação com manutenção inclusa, a divisão em lotes acarretaria a pulverização da responsabilidade contratual, podendo gerar conflitos quanto à obrigação de suporte técnico, substituição de equipamentos, garantia de funcionamento e atendimento a falhas sistêmicas. Em caso de ocorrência que comprometa a operação do sistema, especialmente nas bases do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e na unidade da Rede Cuidar Norte, a existência de múltiplos fornecedores poderia dificultar a identificação da causa do problema e retardar sua solução, impactando diretamente serviço público essencial de saúde.
6.4. A centralização do objeto em lote único assegura padronização dos equipamentos, uniformidade de procedimentos técnicos, otimização da gestão contratual, maior controle administrativo, eficiência na manutenção preventiva e corretiva e melhor observância às normas de segurança da informação e à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Ademais, a contratação integrada favorece ganho de escala, racionalização de custos operacionais e simplificação da fiscalização.
6.5. Ressalta-se que a não divisão do objeto não compromete a competitividade do certame, visto que o segmento de segurança eletrônica possui empresas com capacidade técnica e operacional para execução integral do serviço em âmbito regional. Assim, conclui-se que a contratação em lote único é a alternativa tecnicamente mais adequada, economicamente vantajosa e administrativamente mais eficiente para atender às necessidades institucionais.

7. PRAZOS, VIGÊNCIA E REAJUSTE
7.1. O prazo de vigência será fixado em 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura, compreendendo o cronograma físico financeiro elaborado para a execução do objeto, podendo ser renovado por igual período.
7.1.1. Os preços inicialmente firmados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento.
7.1.2. O cálculo para importar o reajuste será por meio da correção dos valores firmado, consoante ao Decreto nº 1.054/1994, que regulamenta o reajuste de preços nos contratos da administração pública direta e indireta no art. 5º expressa que os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação dos índices indicados no instrumento convocatório do certame ou menos no contrato. 
7.1.3. Após o transcorrer do prazo fixo e irreajustável de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão reajustados, com a incidência da taxa calculada pelo do IPCA (FGV), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.1.4. Os preços unitários dos serviços contratados e constantes da proposta comercial apresentada pela Licitante Vencedora serão reajustados a cada período de 12 (doze) meses, através da variação dos índices do IPCA.
7.1.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.1.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.1.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.1.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, sendo esse novo índice oficial eleito o mesmo deverá ser formalizado por meio de termo aditivo contratual.
7.1.9. O prazo para o instrumento contratual solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsequente à data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de 1 (um) ano, ou na data do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
7.1.10. Na hipótese de, na data da prorrogação contratual, ainda não ter sido divulgado o novo índice de reajuste adotado, ou ainda não ter sido possível à CONTRATANTE ou ao CONTRATADO proceder aos cálculos devidos, será inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro do CONTRATADO ao reajuste, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
7.1.11. O reajuste será realizado por intermédio de apostilamento do instrumento contratual.
7.1.12. Na ocasião da celebração do termo que autorizará o reajuste, o CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo que se mantenha a proporção em relação ao valor atualizado do contrato.

8. DO MODO DE DISPUTA
8.1. A contratação será realizada por meio de Dispensa Eletrônica de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133, observando-se os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e seleção da proposta mais vantajosa para a Administração.
8.2. A escolha pela dispensa na forma eletrônica fundamenta-se na natureza comum do objeto, na existência de ampla oferta no mercado de empresas especializadas no segmento de segurança eletrônica e na possibilidade de obtenção de propostas competitivas por meio de ambiente digital, garantindo transparência, isonomia e racionalização do procedimento.
8.3. O procedimento será conduzido em plataforma eletrônica oficial, assegurando a publicidade dos atos, o envio de propostas por meio digital e a disputa por meio de lances, quando aplicável, conforme regulamentação vigente no âmbito do ente consorciado.
8.4. A seleção da proposta observará o critério de menor preço global, considerando tratar-se de solução integrada de locação de equipamentos de videomonitoramento com instalação e manutenção inclusas, cujo desempenho depende da padronização tecnológica e da execução por único fornecedor, conforme justificativa apresentada no item próprio deste Termo de Referência.
8.5. Serão exigidos dos participantes os documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação técnica e demais requisitos previstos na legislação, garantindo que a futura contratada possua capacidade técnica e operacional para execução integral do objeto.
8.6. O procedimento observará ainda as regras específicas aplicáveis à dispensa eletrônica previstas na Lei nº 14.133/2021 e regulamentação interna, assegurando competitividade, transparência e eficiência na contratação.

9. DA TERCEIRIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Não será admitida a subcontratação ou terceirização, total ou parcial, dos serviços objeto da presente contratação.

10. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 
10.1. O valor estimado para a presente contração será de R$ XXXXXXXXXX.
10.1.1. O preço mensal de R$ 9.000,00 (DEZ MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS), totalizando R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), coaduna-se com o objeto da contraprestação pretendida pelo CIM NORTE, diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares. 

10.1.2. Importante destacar a implementação da Câmara de Compras neste consórcio e a necessidade de acompanhamento de licitações nas mais diversas áreas.
10.2. Os serviços foram distribuídos em um único lote com dois objetos sendo o primeiro todas as voltadas ao SAMU e a 2ª a REDE CUIDAR NORTE
10.3. Será instalada o seguinte quantitativo:
Lote único- item 01 - SAMU
	LOCAL
	Descrição
	Quantidade

	Base do Samu de Ponto Belo
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Mucurici
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR  + Cabos
	01

	Base do Samu de Montanha
	Kit com 6 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Pinheiros
	Kit com 6 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Boa Esperança
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Nova Venecia
	Kit com 6 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Vila Pavão
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de jaguaré
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de São Mateus
	Kit com 6 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Conceição da Barra
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Base do Samu de Pedro Canário
	Kit com 4 Câmeras + 01 DVR + Cabos
	01

	Sede administrativa do Samu em Nova Venecia na Alameda do Parque
	Kit com 10 câmeras + 01 DVR + cabos
	01


 Totalizando 56 câmeras + 12 DVR
Lote único- item 02 – Rede Cuidar
	LOCAL
	Descrição
	Quantidade

	Rede Cuidar Nova Venecia
	Kit com 24 câmeras + DVR
	Quantidade 01


Totalizando 24 câmeras + 01 DVR

11. Descrição dos produtos 
11.1. Câmeras: Câmera IP, resolução mínima de 2 MP (1920×1080), com detecção de movimentos; iluminação híbrida inteligente (IR + luz branca), com microfone embutido para captação de áudio em tempo real, proteção IP67 contra água e poeira e alimentação via PoE (Power over Ethernet), lente fixa de 2,8 mm ou 4 mm, com amplo campo de visão, modo dia/noite com filtro IR cut, sensibilidade mínima de 0,01 Lux em cor e 0 Lux em preto e branco com IR. Ajustes de imagem (brilho, contraste, saturação, nitidez, ganho e balanço de branco) realizáveis via software ou navegador.
11.2. DVR: Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP; Compatível com redes Wi-Fi através de adaptador USB; Edição de áudio e vídeo; Função BNC + IP ; Modo NVR; Compatibilidade com protocolo Onvif; Saídas de vídeo VGA, HDMI e BNC ; Disco rígido interno de no mínimo 1 TB; 1 conexão RJ45 (10/100 Mbps); Aplicativo para disponível em iOS (iPhone®, iPad®) e dispositivos Android®
11.3. Cabos com de acordos com as normas da ABNT

12. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

12.2. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.
12.3. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, devendo cada parte responder pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do instrumento contratual, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
13.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)fiscal(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos, consoante ao art. 117 da Lei nº 14.133/2021.


13.6. FISCALIZAÇÃO
13.6.1. A fiscalização da execução dos serviços será  indicado por meio de documento formal com validade legal para indicação de servidor para atuação como fiscal do contrato, de forma a fazer cumprir rigorosamente as condições deste Termo de Referência, a proposta e as disposições do instrumento contratual.
13.6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelo respectivo substituto, conforme determinado no art. 117 da Lei nº 14.133/2021.
13.6.3. A fiscalização poderá a qualquer tempo, solicitar a substituição de elementos da equipe da Contratada, mediante justificativa, devendo o atendimento ser feito no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos.
13.6.4. A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto no Contrato.


13.7. FORMA DE PAGAMENTO
13.7.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação do mesmo por parte da Contratada.
13.7.2. A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação complementar supracitada, implicará na sua devolução à empresa CONTRATADA para regularização, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
13.7.3. A Nota Fiscal deverá ser entregue na Unidade Gestora ou em local indicado pela fiscalização do contrato.
13.7.4. Apresentar, juntamente com a Nota Fiscal e/ou Fatura de Serviços os documentos comprobatórios do pagamento das obrigações trabalhistas, previdenciários, FGTS e fiscais, os quais são condicionantes para a devida liberação do pagamento.
13.7.5. A contratada deverá manter-se em dia com o cumprimento das obrigações trabalhistas estabelecidas, inclusive na convenção coletiva de trabalho da categoria em questão. Não sendo esta responsabilidade transferida ao órgão participante/executor.
13.7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.
13.7.7. Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária.

13.8. LIQUIDAÇÃO
13.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá a etapa de liquidação da despesa, que consiste na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.
13.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
g) outras informações solicitadas pela UG.
13.8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.
13.8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
13.8.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
13.8.6. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
13.8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
13.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
13.8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

13.9. PRAZO DE PAGAMENTO
13.9.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a solicitação. O pagamento será efetuado após a finalização da liquidação da despesa.
13.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação de correção monetária
a) EM = I x N x VP, sendo:
b) EM = Encargos moratórios;
c) N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
d) VP = Valor da parcela a ser paga.
e) I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = (TX) I = (6 / 100) 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

13.10. FORMA DE PAGAMENTO
13.10.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
13.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
13.10.3. Quanto ao pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.10.4. 
14. DA RESCISÃO
14.1. A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato no caso de a CONTRATADA demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as constantes neste Termo de Referência, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer indenização, sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE
15.1. Constituem obrigações da Contratante, por intermédio do CIM NORTE, no âmbito da presente contratação:
15.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, designando servidor ou comissão responsável pela fiscalização, nos termos da legislação vigente, registrando ocorrências e determinando as providências necessárias ao fiel cumprimento do objeto contratado.
15.1.2. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias para a adequada execução dos serviços, inclusive assegurando acesso às dependências das unidades onde serão instalados os equipamentos de videomonitoramento, mediante prévio agendamento e observância das normas internas de segurança.
15.1.3. Disponibilizar informações técnicas, plantas ou dados relevantes que auxiliem na correta instalação do sistema, bem como indicar os pontos estratégicos que deverão ser monitorados, conforme necessidade institucional.
15.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada nos prazos e condições estabelecidos no instrumento contratual, após a devida verificação da conformidade dos serviços executados.
15.1.5. Comunicar formalmente à Contratada quaisquer falhas, irregularidades ou inconformidades verificadas na execução do contrato, fixando prazo para correção quando cabível.
15.1.6. Zelar pelo uso adequado do sistema de monitoramento instalado, restringindo o acesso às imagens e às credenciais do sistema a servidores autorizados, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, garantindo que o tratamento das imagens ocorra exclusivamente para fins institucionais de segurança e proteção patrimonial.
15.1.7. Não permitir intervenções técnicas por terceiros não autorizados nos equipamentos locados, comunicando previamente à Contratada qualquer necessidade de alteração estrutural que possa impactar o funcionamento do sistema.
15.1.8. Atestar, por meio do fiscal do contrato, a execução dos serviços prestados, bem como a realização das manutenções preventivas e corretivas, como condição para liberação dos pagamentos.
15.1.9. Adotar providências administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

16. OBRIGAÇÕES DA CONSTRATADA PERANTE A EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
16.1. Constituem obrigações da Contratada, além daquelas previstas na legislação aplicável e no instrumento contratual, executar integralmente o objeto contratado, compreendendo a locação dos equipamentos de videomonitoramento, instalação, configuração, testes operacionais, manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico e demais atividades necessárias ao pleno funcionamento do sistema nas unidades sob gestão do CIM NORTE.
16.2. A Contratada deverá fornecer equipamentos novos, em perfeito estado de funcionamento, responsabilizando-se pela qualidade, desempenho e compatibilidade dos componentes instalados, garantindo a padronização tecnológica e a adequada integração do sistema.
16.3. Compete à Contratada realizar vistoria técnica prévia nas unidades, quando necessário, a fim de dimensionar corretamente a infraestrutura, posicionamento dos equipamentos e demais elementos técnicos indispensáveis à execução eficiente do serviço.
16.4. A Contratada deverá executar a instalação com observância das normas técnicas vigentes, garantindo organização do cabeamento, identificação dos pontos instalados, segurança elétrica e estabilidade da rede de dados, responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes de falhas na execução.
16.5. Deverá assegurar funcionamento ininterrupto do sistema, realizando manutenções preventivas periódicas e manutenções corretivas sempre que identificadas falhas, inclusive com substituição imediata de equipamentos defeituosos, sem ônus adicional à Contratante.
16.6. A Contratada deverá disponibilizar central de atendimento para registro e acompanhamento de chamados técnicos, bem como prestar suporte em regime de atendimento 24 (vinte e quatro) horas para ocorrências que comprometam a operação do sistema, especialmente nas unidades vinculadas ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e à Rede Cuidar Norte, considerando a natureza essencial dos serviços prestados.
16.7. Compete ainda à Contratada garantir que seus profissionais estejam devidamente qualificados e capacitados para execução dos serviços, assumindo integral responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução contratual, não gerando qualquer vínculo empregatício com a Administração.
16.8. A Contratada deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer informações, imagens ou dados aos quais tenha acesso em razão da execução contratual, comprometendo-se a não divulgar, compartilhar ou utilizar tais informações para finalidade diversa da prevista no contrato, observando rigorosamente as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.
16.9. Deverá adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados captados pelo sistema contra acessos não autorizados, vazamentos ou uso indevido, garantindo controle de acesso por credenciais individualizadas e registro de logs de utilização.
16.10. A Contratada será responsável civil e administrativamente por danos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de falhas, negligência, imprudência ou imperícia na execução dos serviços.
16.11. Deverá manter, durante toda a vigência contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação, comunicando imediatamente qualquer alteração que possa comprometer sua capacidade técnica ou regularidade jurídica.
16.12. Por fim, a Contratada deverá cooperar com a fiscalização do contrato, prestando todos os esclarecimentos solicitados e fornecendo relatórios técnicos quando requisitados pela Administração.

17. SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para a dispensa ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
c) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
d) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
i) fraudar a licitação
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
k) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
l) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
m) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
n) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013.
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
a) advertência;
b) multa;
c) impedimento de licitar e contratar e
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas acima, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
17.4.2. Para as infrações previstas acima, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens citado acima, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens acima, bem como pelas infrações administrativas previstas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/20.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens acima, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados

18. DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO
18.1. Conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, no Art. 62, a parte da habilitação no certame licitatório, trata-se da etapa em que se verifica o conjunto de informações, documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em fases jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira.
18.2. O licitante deve apresentar declaração de disponibilidade dos equipamentos necessários à execução dos serviços, sendo que a ausência dos equipamentos constantes na declaração poderá ensejar rescisão do instrumento contratual, bem como todas as demais penalidades legais cabíveis e aplicáveis ao caso.

18.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA
18.3.1. Conforme disciplina a Lei nº 14.133/2021, no Art. 66, a habilitação jurídica deverá ser requerida conforme preconizado, com intuito de demonstrar a capacidade de o participante possui em exercer direitos e assumir obrigações imputadas, onde deverá apresentar documentação limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa, tais como:
18.3.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou
18.3.1.2. Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; e/ou
18.3.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
18.3.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

18.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
18.4.1. Conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, no Art. 68, a regularidade fiscal, social e trabalhista deverá aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
18.4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
18.4.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede da LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
18.4.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e proposta;
18.4.1.4. Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal (Quitação de tributos e contribuições Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na data de realização desta licitação;
18.4.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta.
18.4.1.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011.

18.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
18.5.1. Conforme preconizado pela Lei nº 14.133/2021, no Art. 69, a qualificação econômico-financeira ser requerida conforme disciplinado, com intuito de demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do objeto do contrato, comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos, tais como poderá a legislação vigente:
18.5.1.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da data de apresentação da documentação e proposta.
18.5.1.2. Caso a empresa licitante esteja em recuperação judicial, a certidão de recuperação judicial deverá constar o Estado em que se encontra a referida recuperação judicial para análise da situação fática/jurídica da empresa.

18.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
18.6.1. Para fins de comprovação de qualificação técnica, a licitante deverá demonstrar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e complexidade com o objeto da contratação, consistente na locação, instalação e manutenção de sistemas de videomonitoramento eletrônico.
18.6.1.1. A comprovação dar-se-á mediante apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a execução satisfatória de serviços compatíveis com o objeto, contemplando fornecimento ou locação de equipamentos de monitoramento por câmeras IP, instalação, configuração e manutenção preventiva e/ou corretiva.
18.6.1.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) deverá(ão) conter identificação da entidade emitente, descrição dos serviços executados, período de execução e declaração de que os serviços foram prestados de forma satisfatória, podendo a Administração promover diligência para verificação da veracidade das informações.
18.6.2. A empresa deverá comprovar que atua no segmento de segurança eletrônica ou tecnologia aplicada a sistemas de monitoramento, por meio de seu objeto social compatível com a atividade contratada.
18.6.3. Deverá declarar que dispõe de equipe técnica qualificada para execução dos serviços, com conhecimento em instalação de câmeras IP, configuração de redes, sistemas de gravação digital e manutenção de equipamentos de videomonitoramento.
18.6.4. Considerando que o objeto envolve captação e armazenamento de imagens, a licitante deverá declarar que possui capacidade técnica para implementar controles de acesso, segurança da informação e proteção de dados, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes da execução da presente contratação correrão por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do CIM Norte, para o exercício de 2026.
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

20.  PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS
20.1. Para a adequada execução do objeto contratual, deverão ser adotadas providências tanto pela Contratante quanto pela Contratada, a fim de assegurar a correta implantação, operação e manutenção do Sistema Integrado de Monitoramento Visual nas unidades sob gestão do CIM NORTE.
20.2. Por parte da Contratante, caberá designar formalmente fiscal ou comissão responsável pelo acompanhamento da execução contratual, nos termos da Lei nº 14.133, bem como disponibilizar acesso às dependências das unidades para realização de vistoria técnica, instalação e manutenção dos equipamentos. Deverá indicar previamente os pontos estratégicos a serem monitorados em cada unidade, especialmente nas bases do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU) e na unidade da Rede Cuidar Norte, considerando áreas externas, acessos principais, estacionamentos de viaturas, almoxarifados e demais áreas sensíveis.
20.2.1. Compete ainda à Contratante assegurar que as unidades possuam condições mínimas de infraestrutura, como fornecimento regular de energia elétrica e ambiente adequado para instalação dos equipamentos de gravação, além de definir formalmente os servidores autorizados a acessar o sistema e as imagens armazenadas, observando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. Deverá também manter controle documental da execução contratual, registrar ocorrências e comunicar formalmente à Contratada eventuais falhas ou necessidade de ajustes técnicos.
20.3. Por parte da Contratada, caberá realizar vistoria técnica inicial nas unidades para dimensionamento da solução, elaborar planejamento de instalação, fornecer todos os equipamentos necessários à perfeita execução do objeto, instalar e configurar o sistema conforme especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e garantir seu pleno funcionamento. Deverá executar a instalação observando normas técnicas vigentes, assegurar organização e qualidade do cabeamento, realizar testes operacionais antes da entrega definitiva do sistema e fornecer treinamento básico aos servidores indicados pela Contratante para utilização da solução.
20.3.1. Compete à Contratada ainda disponibilizar central de atendimento para registro de chamados técnicos, realizar manutenções preventivas periódicas e atender prontamente ocorrências de manutenção corretiva, especialmente em situações que comprometam o funcionamento do sistema nas unidades operacionais. Deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer imagens ou informações acessadas durante a execução contratual, adotando medidas técnicas e administrativas de segurança da informação, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

23. PRÁTICA DE SUSTENTABILIDADE
23.1. A execução do objeto deverá observar princípios de sustentabilidade ambiental, eficiência energética, responsabilidade social e uso racional de recursos, em conformidade com as diretrizes previstas na Lei nº 14.133, especialmente quanto à promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações públicas.
23.2. A Contratada deverá adotar práticas que reduzam impactos ambientais decorrentes da instalação e manutenção do Sistema Integrado de Monitoramento Visual, priorizando equipamentos com menor consumo de energia elétrica, tecnologia eficiente de compressão de vídeo e dispositivos compatíveis com alimentação via PoE (Power over Ethernet), reduzindo a necessidade de infraestrutura elétrica adicional e desperdício de materiais.
23.3. Os equipamentos fornecidos deverão possuir eficiência energética compatível com padrões atuais de mercado, sempre que possível acompanhados de certificações reconhecidas, contribuindo para a redução do consumo contínuo nas unidades monitoradas, que operam 24 (vinte e quatro) horas por dia.
23.4. A Contratada deverá realizar descarte ambientalmente adequado de embalagens, cabos excedentes, equipamentos substituídos ou inservíveis, observando a legislação ambiental vigente e, quando aplicável, as diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, responsabilizando-se pela destinação final ambientalmente correta de resíduos eletrônicos.
23.5. Durante a execução dos serviços, deverão ser adotadas boas práticas de organização e racionalização de materiais, evitando desperdícios e priorizando soluções técnicas que reduzam retrabalho e intervenções estruturais desnecessárias.
23.6. A Contratada deverá ainda assegurar que seus colaboradores atuem em conformidade com normas de segurança do trabalho e responsabilidade social, promovendo ambiente laboral seguro e observando a legislação trabalhista vigente.
23.7. A adoção dessas práticas visa não apenas atender às exigências legais, mas também contribuir para a modernização sustentável da infraestrutura tecnológica das unidades sob gestão do CIM NORTE, promovendo eficiência operacional com responsabilidade ambiental.

24. RESONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO 


Saulo Guedes dos Santos – Diretor do SAMU CIM NORTE




[bookmark: _Hlk195215129]Fernanda Milanez – Superintendente da Rede Cuidar Norte



ANEXO II

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME EPP

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
Processo n° 00029/2026 de 19 de fevereiro de 2026
ID CidadES Contratação nº 2026.501C2600012.09.0002




Eu____________________________________, subscrito abaixo, DECLARO que a empresa (qualificação da empresa proponente) ___________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________com sede no endereço _______________________, município ___________/_______, neste ato por mim representada, para todos os fins de direito, especificamente para participação na presente contratação, faz jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, por estar contida no rol de beneficiários do artigo 3ª da referida Lei. 

DECLARO também, ciência de que a prestação de informações inverídicas sujeitará a empresa, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária relativas à falsidade ideológica (art. 299 do código Penal) e ao crime a ordem tributária (art. 1º da Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 


_________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA








ANEXO III

ANEXO III - DECLARAÇÃO UNIFICADA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
Processo n° 00029/2026 de 19 de fevereiro de 2026
ID CidadES Contratação nº 2026.501C2600012.09.0002


A empresa _________________________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _____________________________, sediada na Rua ____________________________, nº _________, bairro ___________________, na cidade de ______________________, com o endereço eletrônico ______________________, situada no Estado de __________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de participação da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº _______/ 2025, DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 

I - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

II - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

III - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Aviso e seu(s) Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento então contidas; 

IV - na qualidade de Proponente do procedimento de Contratação Direta instaurado por este Consórcio, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a)................................................, Portador(a) do RG sob nº ........................................... e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é..................................................(sócio administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do Contrato ou instrumento equivalente. 

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VII - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das propostas. 

VIII – o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este processo de contratação direta, bem como em caso de eventual contratação, é:_______________________________________________________________
E-mail: 
Telefone: 
IX – Nomeou e constituiu o(a) senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) preposto responsável para acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação neste instrumento convocatório e seus anexos. 

X - para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

XI – conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
_________________ / ____, ____ de _________ de 2026. 

_________________________________________
Nome e Assinatura do representante legal
*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA









ANEXO IV

TIMBRE DA EMPRESA

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL


Razão Social:	
CNPJ:	
Endereço Completo:	
Telefone de Contato:	
E-mail:	
	

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em locação de sistema de monitoramento por câmeras com a inclusão de Implantação e Manutenção afim de atender todas as  dependências administrativas gerenciadas pelo CIM NORTE

	Item
	Descrição
	Und
	Valor Unt
	Período
	Valor Total

	

1

	Serviço de locação com instalação e manutenção em todos os setores do SAMU (11 bases + sede administrativa)
	Serviço
	
	12
	

	
2
	Serviço de locação com instalação e manutenção nas dependências da REDE CUIDAR 
	Serviço
	
	12
	




VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ......................... (.............por extenso.............).

VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de validade da presente proposta de preços é de XXXXX (XXXXXX) dias, a contar da data de sua apresentação.

PRAZO DE ENTREGA: Conforme Termo de Referência.



Em ....... de ................................. de 2026




.....................................................................................
(nome e assinatura do responsável legal)
ANEXO V


MINUTA CONTRATUAL
CONTRATO Nº XXX/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2026
ID CidadES Contratação nº 2026.501C2600012.09.0002

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES E A EMPRESA XXXXXXXXXX, CONFORME ABAIXO MELHOR SE DECLARAM.


O CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO ESPÍRITO SANTO – CIM NORTE/ES, com personalidade Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 03.008.926/0001-11, com sede administrativa à Rodovia XV de Novembro, nº 420, Bairro São Francisco, Nova Venécia/ES, CEP 29.830-000, designado abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente o Sr. EDILSON MORAIS MONTEIRO, brasileiro, casado, residente e domiciliado no Município de Pinheiros/ES, e de outro lado, a Empresa XXXXXXXXX,  inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXX, estabelecida XXXXXXXXXXXXXX, e-mail: XXXXXX, representada neste ato pelo(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

 CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Instrumento a Contratação de empresa especializada para prestação de serviço em locação de sistema de monitoramento por câmeras com a inclusão de  Implantação e Manutenção afim de atender todas as  dependências administrativas gerenciadas pelo CIM NORTE.  

1.2. Discriminação do objeto:
	ITEM 
	QUANT. 
	UNID.
	DESCRIÇÃO
	VALOR MENSAL
(R$)
	VALOR
TOTAL
(R$)

	01
	12
	MENSAL
	Serviço de locação com instalação e manutenção em todos os setores do SAMU ( 11 bases + sede administrativa)
	
xxxxx
	
xxxxx

	02
	12
	MENSAL
	Serviço de locação com instalação e manutenção nas dependências da REDE CUIDAR
	xxxxx
	xxxxx



1.3. O objeto desta dispensa terá como Órgão(s) Gestor(es) o Consórcio Público da Região Norte do ES.

1.4. A Contratada será responsável pela execução dos serviços, objeto deste instrumento contratual, pelo valor proposto e aceito pelo Contratante.

 CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO

2.0. Vinculam esta contratação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o Processo em referência, em especial, o Termo de Referência, Anexo I deste Instrumento contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.0.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado na forma do Art. 106, da Lei federal nº 14.133/2021, atendendo ao interesse e conveniência do Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo – CIM Norte/ES.
3.1.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.2.  Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
3.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 CLÁUSULA QUARTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Consórcio, na classificação abaixo:

ÓRGÃO: 000001 – Consórcio Público da Região Norte do ES – CIM NORTE
UNIDADE: Cuidar
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral
PROGRAMA: 0003 – Apoio a Atividades da saúde do Norte do ES
ATIVIDADE: 2001 – Compras e Contratações Compartilhadas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
FONTE DE RECURSO: 188000000 - Recursos Próprios
FICHA: xx
 
 
[bookmark: _Hlk200102789]ÓRGÃO: 000001 – Consórcio Público da Região Norte do ES – CIM NORTE
UNIDADE: Cuidar
FUNÇÃO: 10 - Saúde
SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral
PROGRAMA: 0003 – Apoio a Atividades da saúde do Norte do ES
ATIVIDADE: 2001 – Compras e Contratações Compartilhadas 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390390000 – Outros Serviços de Terceiros - PJ
FONTE DE RECURSO: 188000000 - Recursos Próprios
FICHA: xx

CLÁUSULA QUINTA: DO PREÇO

5.0 O valor do presente Contrato é de R$ (), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais e iguais, no valor de R$ ().

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO

6.0. O pagamento será efetuado mensalmente, após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, em até 15 (quinze) dias após a entrega da respectiva Nota Fiscal na forma da lei.

6.1.	A Contratada deverá indicar na nota fiscal o número da conta, agência e banco para que o pagamento possa ser efetuado.

6.2.	A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.3.	Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)	A data da emissão;
b)	Os dados do contrato e do órgão contratante; 
c)	O período respectivo de execução do contrato; 
d)	O valor a pagar; e 
e)	Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.4.	Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.5.	Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.6.	Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.7.	Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.8.	Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

6.9.	Os pagamentos somente serão liberados após o efetivo cumprimento das etapas compreendidas em cada parcela.

6.10.	O CIM NORTE  poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidas pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual.

6.11.	A Contratada obriga-se a manter-se em compatibilidade com as condições de habilitação assumidas na contratação durante todo o período da execução do Contrato.

6.12.	Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação contratual, fiscal ou previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade a Contratante.

6.13.	É vedada a antecipação do pagamento sem a execução do objeto.

6.14.	Caso haja qualquer atraso no pagamento, haverá atualização financeira (correção monetária) calculada pelo IGP-DI, entre a data do vencimento até o efetivo pagamento e ainda, adicionada a cobrança de juros legais (1% ao mês). 

6.15.	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.16.	O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE

7.0. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, § 7º da Lei nº 14.133/2021.
7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais poderão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA- Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ou outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

8.0 Ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior mencionadas no art. 393 do Código Civil, a CONTRATADA responderá com suporte no princípio da culpa objetiva, pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos pela CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivos ou omissivos da CONTRATADA ou de seus prepostos.

8.1 Em caso de ocorrência de prejuízos e danos previstos no item 8.1 desta cláusula, o CONTRATANTE ao seu alvedrio, declarará a ocorrência do débito respectivo e fixará o valor do prejuízo, podendo abatê-lo das faturas relativas ao fornecimento prestado pela contratada, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial independentemente da CONTRATADA na apuração de débito.

 CLÁUSULA NONA: DA FISCALIZAÇÃO

9.0. A fiscalização dos serviços será feita por Fernanda Sussai Milanez, e-mail superintendencia@cimnorte.es.gov.br de forma a fazer cumprir rigorosamente as especificações e condições expressas neste termo de referência.

9.1. O órgão contratante deve acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um representante especialmente designado, na forma dos arts.117 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.2. A execução das obrigações integrantes deste contrato será fiscalizada através de servidor previamente designado, com autoridade para exercer, como representante do Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratual, objetivando garantir sua qualidade e conformidade com o objeto deste Termo de Referência.

9.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.

9.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §1º do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 120, da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1 - A Contratada obriga-se a:
a) Realizar 01 visita presencial à sede do Consórcio Público para levantamento de procedimentos de contratação e orientação aos servidores, durante o expediente do órgão.
b) Realizar suporte remoto durante todos os dias de expediente do CIM NORTE, objetivando a apresentação de soluções para as dúvidas surgidas durante o cotidiano, afim de entregar um ambiente customizadas na divulgação de ações, projetos, programas, site, e mail e correlatos.
b.1) As respostas e documentos deverão ser apresentados ao Contratante em até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento pela Contratada. 
c) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar materiais e equipamentos, ferramentas e itens necessários para execução dos serviços com qualidade;
d) Reparar, corrigir, remover ou substituir, no total ou em parte, e no prazo fixado pelo fiscal de contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
e) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos especializados nos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
f) Comunicar ao fiscal de contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique na execução dos serviços;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos sistemas de informações relativos à execução dos trabalhos;
h) Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
i) Criar estratégia em comunicação institucional e capacitar a equipe responsável e realizar a gestão de identidade visual e presença digital.
j) Ser responsável pelo Direcionamento editorial.
k) Remodelar, mudar, reorganizar o design gráfico e branding digital.
l) Ser responsável pelo desenvolvimento e manutenção de sites com suporte 24 horas
m) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Órgão Público Contratante ou a terceiros;
n) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CIM NORTE;
o) Não permitir qualquer trabalho por menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho por menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
p) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas pela Administração;
q) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
s) Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou supressões dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.
t) Realizar ao termino de contrato a transição de informação, bem como senhas, e outros mais que se fizerem necessários.

10.2 Compete ao Contratante:
O CIM NORTE/ES obriga-se a:
a) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor devidamente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
b)  Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato, através de um represente nomeado pela secretaria requisitante. 
c) Efetuar o pagamento ajustado no prazo legal, com as devidas retenções tributárias;
d) Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.0 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a contratada que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando a contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:
I. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
II. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto.

11.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4 Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.11 A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.14 Os débitos do contratado para com o CIM NORTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.0  A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei n. 14.133/2021, nos seguintes modos:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração.

12.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante.

12.2  O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

12.3 A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória de até 10% (dez por cento) sobre o valor do saldo do contrato existente na data da extinção, independentemente de outras penalidades. 

12.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO

13.0  A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente Contrato no caso de a CONTRATADA demonstrar má-fé ou deixar de cumprir com suas obrigações, principalmente as constantes neste Termo de Referência, caso em que a CONTRATADA não fará jus a qualquer indenização, sem prejuízo do disposto no art. 137, I ao IX, da Lei n°. 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS VEDAÇÕES

14.0 É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO CONTRATUAL
15.0  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

15.1 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

15.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

15.3 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

15.4 Reunião Inicial: Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços. 

15.5 A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Presença do representante legal da contratada, que apresentará seus prepostos para acompanhar a execução do contrato e atuar junto à Contratante, incumbidos de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual;
b) Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do contrato.

15.6 Atribuições do Gestor do Contrato:
a) O gestor do contrato, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
f) O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSINATURA DO CONTRATO

16.0 A Contratada será convocada para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito á contratação, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas na legislação.

 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS CASOS OMISSOS

17.0. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICIDADE

18.0 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
19.0 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES 

20.0  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.1 A contratada é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

20.2 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

20.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

21.0  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
21.1 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
21.2 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
21.3 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada. 
21.4 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
21.5 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
21.6 A Contratada deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
21.7 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
21.8 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

 CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO
22.2   É eleito o Foro da Comarca de Nova Venécia/ES para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 14.133/2021.

Nova Venécia – ES, XX de XXXX de XXXXX.
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